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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°10850-000.786/91-82

Sessiode....13 de novembro  S292	 ACORDA° ii, 201-68.631
Recurso n.°	 88.786

Recouenté	 FIDO FABRICAM: IMPLEMENTOS AGRIC. DAVID OLIVEIRA LTDA

Reunida	 DRF EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

PIS-FATURAMENTO. Suposição de emissão de receita,funda
mentada em levantamento da produção qeu apura diferen
ça da ordem de 0,7%. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por FIDO FÁBRICA DE IMPLEMENTOS AGRIC.DR/ID 011
_

VEIRA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo Con-

selho de Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em

dar provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros ANTONIO MAR-

TINS CASTELO BRANCO e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1992

ARI S
C/Lar 11-----t---

WIFAVS FONT URA DE HOLANDA - Presidente

'<--\ U,L-C..._	 ,,%ÇCA-,1_,n-/C-	 L319 Wtc>12.--,SELMA SANTO ALOMAO WOLSZCZAK - Relatora

MA (}1*	 IRA SOUZ
L-'

 VEIGA - Procuradora-Representante	 da
Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 
1 e FEV 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SÉRGIO
GOMES VELLOSO.

( tt
*VISTA ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ARM 0

MARQUES DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 100, 0
04/02/93.	 f ,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N9 10850-000.786/91-82

Recurso N2:	 88.786

Acordão NR:	 201 - 68.631

Recorrente:	 FIDO — FABRICA DE IMPLEMENTOS AGR1COLAS DAVID DE OLIVEI
RA LTDA.

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de recurso oposto a decisão de primeiro grau

que confirmou exigência fiscal de recolhimento da contribuição ao

PIS, por suposta omissão de receitas operacionais que gerou, por

igual, exigência relativa ao IPI.

A mesma empresa recorreu a este Colegiado também contra

a decisão condenatõria relativa ao IPI. Esse recurso, apreciado

em Sessão de 13.11.92, foi provido - Acórdão nO 201-68.630, que fa

ço anexo e leio agora para melhor compreensão dos fatos que origina

ram a autuação.

Nestas condições e evidenciado que o levantamento fis-

cal não oferece segurança suficiente à formação do convencimento da

ocorrência da infração imputada, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 1992

SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK


